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CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 – 

SERVENTE, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O candidato argumenta que o item “C” seria uma resposta correta à questão em análise. 

No entanto, uma observação atenta permite perceber que há erro na separação silábica da 

palavra “santuário”. As sílabas dessa palavra podem ser separadas de duas maneiras 

distintas, conforme consideremos a presença de um ou dois hiatos. Vejamos! Se 

considerarmos a presença de apenas um hiato teremos: san – tu – á – rio. Observemos que 

a sílaba final possui um ditongo oral crescente, que poderia ser considerado hiato, assim 

teríamos: san – tu – á – ri – o. O item “C”, sugerido pelo candidato como correto não 

apresenta nenhuma dessas possibilidades, logo apresenta separação silábica inadequada.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O edital prevê como tema questões relativas a uso, guarda e cuidados com ferramentas, 

utensílios relativos aí trabalho do servente. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O ciscador não tem como função arrastar areias e outros sólidos de um local para outro 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O edital prevê como tema questões relativas ao controle de materiais e bens  e que faz 

parte do trabalho do servente. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de dezembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002 – 

AUXILIAR LEGISLATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS 

DE LINDÓIA 
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Nas versões mais recentes do programa, o termo “trajetória” foi alterado para “caminho”. 

Além disso, a própria documentação do programa trata trajetória e caminho como 

sinônimos.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Matematicamente falando, em uma lista de 4 (quatro) itens, o 3º maior valor é o mesmo 

que o 2º menor valor. Basta reproduzir o cenário e aplicar a fórmula para verificar a 

corretude da fórmula apresentada como gabarito da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O fato de o item não apresentar corpo da lei ipseliteris não o caracteriza como incorreto. 

As informações trazidas no mesmo são suficientes para gerar entendimento e caracterizar 

uma verdade sobre a Administração pública. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está clara e sem erros. O argumento do candidato não apresenta evidências que 

comprovem a sua interpretação já que apenas afirmar a ambiguidade da questão não 

necessariamente deve ter anulação visto que não há a necessidade do item estar com a 

mesma redação que a da Lei e sim possuir o mesmo valor final. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está clara e sem erros. O argumento do candidato não apresenta evidências que 

comprovem a sua interpretação já que apenas afirmar a ambiguidade da questão não 

necessariamente deve ter anulação visto que não há a necessidade do item estar com a 

mesma redação que a da Lei e sim possuir o mesmo valor final. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito preliminar é o Item que informa “Do prefeito.” Portanto a solicitação é 

irrelevante visto que o candidato solicita a mudança do gabarito, mas o mesmo já é o 

solicitado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O próprio enxerto apresentado pelo candidato apresenta que umas das atribuições da 

Câmara de criar os cargos deve ser feito após a sanção do prefeito0. A questão está correta 

e sem erros. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Barra de tarefas não é utilitário portanto o argumento apresentado pelo candidato não 

cabe para o item solicitado. A questão está clara e sem erro. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item que corresponde ao gabarito oficial informa que deve ser assinado por mais de um 

Ministro justamente para condizer com o enunciado interministerial. Não há necessidade 

de indicação no item que devem ser todos os ministros visto que se entende que mais de 

um ministro já é suficiente para validar o item. O item solicitado para a anulação da 

questão está claro quando está descrito: “A mensagem é o expediente oficial de que se 

serve o Presidente da República para comunicar-se com os Ministros de Estado” Este 

item está claro quando informa que a Mensagem é o expediente Oficial o que não é 

verdade, como diz o Manual, o Presidente pode usar a mensagem para comunicação, mas 

esta não dev ser o documento oficial deste para os Ministros. Portanto a questão está 

correta e sem erro. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de dezembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003 – 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS 

DE LINDÓIA 
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A memória cache é caracterizada exatamente por armazenar os dados mais recentemente 

utilizados, visando o reaproveitamento em requisições subsequentes que solicitam os 

mesmos dados. Os registradores não armazenam dados para uso posterior; apenas aqueles 

envolvidos na instrução em execução pela CPU. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 31 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O item correto é: O script retorna informações sobre o usuário logado e o diretório no 

qual o arquivo está sendo executado. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O requisito não atendido para a instalação do Windows 11 e que torna o item do gabarito 

oficial verdadeiro é a “Placa de Vídeo”, que exige suporte ao DirectX 12 ou superior. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 36 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O item correto é: Sistema > Sobre 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para A. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de dezembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 004 – 

PROCURADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O texto em questão é um artigo de divulgação científica. Textos desse gênero não têm o 

objetivo de fazer análises nem de investigar problemas científicos, mas sim de divulgar os 

resultados de pesquisas realizadas por terceiros que não o enunciador do texto. É importante 

saber distinguir o que é uma asserção sobre um fato e o que é um objetivo comunicativo: o 

enunciador do texto emprega a frase em questão (“Até agora, o problema do escorpionismo 

tem sido encarado do ponto de vista médico. O trabalho de Jared e seus colegas busca abordar 

as causas ecológicas e biológicas do fenômeno”) somente para expressar como o problema 

do escorpionismo tem sido tratado; em outras palavras, a emprega para relatar um fato que 

tem relação com os referentes centrais do texto (o sapo-cururu e o escorpião amarelo); mas 

isso não significa que seja um objetivo seu a análise e a descrição dos problemas da rede 

pública de saúde referentes ao escorpionismo no Brasil. o texto em questão é um artigo de 

divulgação científica. Textos desse gênero não têm o objetivo de fazer análises nem de 

investigar problemas científicos, mas sim de divulgar os resultados de pesquisas realizadas. 

A alternativa B está incorreta porque diz “Investigar as causas ecológicas e biológicas do 

fenômeno do escorpionismo no Brasil” o que, claramente, constitui o objetivo da pesquisa de 

Jared, cujos resultados são divulgados no texto em questão, mas tal investigação é realizada 

pelos cientistas mencionados, não pelo enunciador do texto; portanto, não constitui um 

objetivo do enunciador do texto. 
 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Sobre os sites empregados como fundamentação do recurso: Priberam é o site de um 

dicionário online da língua portuguesa de variedade lusitana. Não contempla, pois, a 

variedade brasileira. O site Sílabas.com.br tem caráter duvidoso, pois não apresenta a 

assinatura de uma equipe de linguistas ou de gramáticos conceituados. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Embora as palavras ‘endêmico’ e ‘nativo’ possam ser sinônimas, significam coisas 

diferentes. Por ‘endêmico’ entende-se algo que ocorre em uma única e determinada área 

geográfica. Por ‘nativo’ entende-se algo que tem origem em uma determinada área 

geográfica, mas não necessariamente ocorre somente nela, podendo ocorrer também em 

outras áreas. A alternativa A está incorreta porque diz que o sapo-cururu e o escorpião 

amarelo são duas espécies endêmicas da região Nordeste do Brasil, e o texto deixa bem 

claro que há casos de escorpionismo (e, portanto, da ocorrência de escorpiões amarelos) 

no Sudeste e Sul do Brasil. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O seguinte trecho “o escorpionismo - o envenenamento provocado por ataque de 

escorpião - é um problema de saúde pública” faz uma asserção sobre o ataque de 

escorpiões a humanos, o qual é pode ser UM DOS RESULTADOS da proliferação dos 

escorpiões. A questão 07 da prova versa sobre AS CAUSAS da proliferação do escorpião, 

não sobre os problemas derivantes (as consequências) dessa proliferação. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Ao acionar o botão direito sobre uma planilha, o menu de contexto é imediatamente 

exibido. A ação descrita pela requerente é possível empregando o botão ESQUERDO do 

mouse. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Matematicamente falando, em uma lista de 4 (quatro) itens, o 3º menor valor é o mesmo 

que o 2º maior valor. Basta reproduzir o cenário e aplicar a fórmula para verificar a 

corretude da fórmula apresentada como gabarito da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

√𝟑/2 = 8,5/BC 

1,7BC = 17 → BC = 10 metros 

sen 30º = AB/10 

1/2 = AB/10 → AB = 5 metros 

H = AB + BC = 5 + 10 = 15 metros. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Uma das características dos órgãos públicos superiores é a ausência de autonomia 

(administrativa e financeira) o que não é o caso dos STF. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa incorreta é a que corresponde “O município deverá realizar obras e 

serviços de interesse comum mediante concessão ou permissão com o Estado, a União ou 

entidades particulares.” e desta forma é gabarito da questão, conforme artigo 100, da Lei 

Orgânica do Município de Águas de Lindóia, senão vejamos: 

 

“Artigo 100 — O município poderá realizar obras e serviços de interesse comum 

mediante: 

a) convênio com o Estado, a União ou entidades particulares; 

b) consórcio com outros Municípios.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa incorreta é aquela que apresenta “A realização de estatísticas e 

pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, previstas em lei, sendo 

vedada a identificação da pessoa a que as informações se referirem.”, pois não se encontra 

no rol que trata sobre as normas e procedimentos específicos que os órgãos e entidades 

devem assegurar, e desta forma é gabarito da questão, conforme artigo 6º, da Lei de acesso 

à informação, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, senão vejamos: 

 

“Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 

procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - Gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; 

II - Proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 

integridade; e 

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 

disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 28 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro na elaboração da questão, fazendo com que não existisse alternativas 

corretas.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

17 

 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa correta é aquela que apresenta “O controle judicial pode ser dividido 

em controle comum e controle especial.” e desta forma é gabarito da questão, contudo 

não foi objeto de contestação, ademais, a alternativa “c” que é objeto de recurso e é a 

alternativa contestada está incorreta, senão vejamos: 

 

“As decisões judiciais que invalidam atos discricionários por vício de desvio de poder, 

por irrazoabilidade ou desproporcionalidade da decisão administrativa, por inexistência 

de motivos ou de motivação, por infringência a princípios como os da moralidade, 

segurança jurídica, boa-fé, não estão controlando o mérito, mas a legalidade do ato.[...] 

Não se pode confundir controle do mérito com controle dos limites legais da 

discricionariedade”  

Pietro, Maria Sylvia Zanella Di 

Direito administrativo / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. – 31. ed. rev. atual e ampl. – Rio 

de Janeiro: Forense, 2018. 

 

Vejamos também: 

 

“Conforme explicitado, ao administrador, como aplicador da lei, é conferido um poder de 

escolha. Dessa forma, a discricionariedade e o poder de analisar oportunidade e 

conveniência na atuação do ente estatal é poder administrativo e não jurisdicional. Nesse 

sentido, o Poder 

Judiciário não pode e não deve substituir a decisão do administrador, não pode fazer 

análise de interesse público, não pode, enfim, julgar o mérito de um ato administrativo 

discricionário. Isso porque, o mérito é a área que coincide com o campo opinativo do 

administrador público, extrapolando aquela de atuação do Poder Judiciário.” 

Carvalho, Matheus.Manual de direlto administrativo/ Matheus Carvalho - 4. ed. rev. 

ampl. e atual. - Salvador: JusPODIVM, 2017. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 41 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa incorreta é aquela que apresenta “É vedado à União instituir tributo 

que não seja uniforme em todo o território nacional, ou que importe distinção ou 

preferência em favor apenas de determinado Estado.” e desta forma é gabarito da questão, 

conforme artigo 10, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, senão vejamos: 

 

“Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 

nacional, ou que importe distinção ou preferência em favor de determinado Estado ou 

Município.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa incorreta é a qual informa “Negociação habitual por conta própria ou 

alheia sem permissão do empregador, salvo quando constituir ato de concorrência à 

empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço.” e desta forma 

é gabarito da questão, conforme artigo 482, alínea c, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, senão vejamos: 

 

“Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e 

quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 

prejudicial ao serviço;” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 46 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa incorreta é a que apresenta “Seguro contra acidentes de trabalho, a 

cargo do empregador, excluindo-se a indenização a que este está obrigado, quando 

incorrer em dolo ou culpa.” e desta forma é gabarito da questão, conforme artigo 7, inciso 

XXVIII, da Constituição Federal de 1988, senão vejamos: “Art. 7º São direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;” 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 
 

DEFERIDO 

 

 

Questão 50 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa correta é a letra “É objetivo da seguridade social, a diversidade da 

base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis específicas para cada área, 

as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 

preservado o caráter contributivo da previdência social.” e desta forma é gabarito da 

questão, conforme artigo 194, da Constituição Federal de 1988, desta forma podemos 

observar que o item trata sobre os objetivos da seguridade social, senão vejamos: “Art. 

194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 

previdência e à assistência social. Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos 

da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis 

específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, 

previdência e assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social; 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 

do Governo nos órgãos colegiados.”        
 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de dezembro de 2022.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 005 – 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA CAMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O texto em questão é um artigo de divulgação científica. Textos desse gênero não têm o 

objetivo de fazer análises nem de investigar problemas científicos, mas sim de divulgar 

os resultados de pesquisas realizadas. Embora, no quarto parágrafo, o autor descreva a 

situação da saúde pública em relação aos casos de escorpionismo no Brasil, o autor NÃO 

ANÁLISA esses problemas. Embora, o autor mencione as causas ecológicas e biológicas 

do fenômeno do escorpionismo no Brasil, ele NÃO AS INVESTIGA, em vez disso, ele 

informa ao leitor os resultados de uma pesquisa aos quais chegaram cientistas que as 

investigaram. Essas ações (descrever, analisar, investigar) não constituem objetivos do 

enunciador do texto, o qual somente as divulga. O texto em questão é um artigo de 

divulgação científica. Textos desse gênero não têm o objetivo de fazer análises nem de 

investigar problemas científicos, mas sim de divulgar os resultados de pesquisas 
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realizadas. Embora, o autor mencione as causas ecológicas e biológicas do fenômeno do 

escorpionismo no Brasil, ele NÃO AS INVESTIGA, em vez disso, ele informa ao leitor 

os resultados de uma pesquisa aos quais chegaram cientistas (Jared e seus colegas) que 

as investigaram. Essas ações (descrever, analisar, investigar) não constituem objetivos do 

enunciador do texto, o qual somente as divulga. Por outro lado, embora o texto mencione 

que galinhas também podem predar escorpiões, é bem nítido que a relação de predatismo 

entre o sapo-cururu e o escorpião amarelo é bem mais eficiente, como demonstra o trecho 

“Os sapos-cururus, além de ocorrerem na mesma região que o escorpião amarelo, têm em 

comum com ele os hábitos noturnos, sendo, portanto, provavelmente, predadores mais 

eficientes e habituais do que, por exemplo, a galinha, que tem hábitos diurnos”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A prova do exame foi realizada NO BRASIL e, por este motivo, só poderia contemplar, 

obviamente, a variedade brasileira, conforme os preceitos da NGB, Nomenclatura 

Gramatical Brasileira. Conforme reiterado no texto do recurso, as sílabas do vocábulo 

‘espécie’ na variedade brasileira são es-pé-cie. Desse modo, o candidato demonstra 

concordar com o gabarito oficial, invalidando, assim, a sua solicitação de anulação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

23 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item C (discurso direto livre) está incorreto, pois esse termo, embora possa existir, não 

constitui um termo para definir um modo de reportar o discurso alheio. o trecho em 

questão (“Onde existe uma saúde ambiental boa, o escorpião é controlado, como qualquer 

outro bicho é controlado, tem predadores naturais”, diz Jared.) apresenta as seguintes 

marcas que caracterizam o discurso direto: emprego de aspas, emprego de um verbo 

discendi (dizer) e menção à terceira pessoa do discurso (Jared = ele), a pessoa que está 

fora da enunciação, da qual ou sobre a qual se fala. Portanto, a alternativa correta é A) 

Discurso direto. O trecho em questão (“Onde existe uma saúde ambiental boa, o escorpião 

é controlado, como qualquer outro bicho é controlado, tem predadores naturais”, diz 

Jared.) apresenta as seguintes marcas que caracterizam o discurso direto: emprego de 

aspas, emprego de um verbo discendi (dizer) e menção à terceira pessoa do discurso 

(Jared = ele), a pessoa que está fora da enunciação, da qual ou sobre a qual se fala. 

Portanto, a alternativa correta é a que tem “Discurso direto”. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O texto menciona a seguinte causa do aumento/proliferação de escorpiões amarelos “Com 

a diminuição de predadores por conta do desequilíbrio ecológico, a população de 

escorpiões aumenta, e os animais começam a aparecer em regiões urbanizadas e 

especialmente semi-urbanizadas”. Por ‘desequilíbrio ecológico’, conforme o texto, 

entende-se toda ação feita pelo homem sobre o ecossistema, seja ela o desmatamento ou 

a matança indiscriminada motivada por critérios estéticos (como considerar os sapos 

nojentos e feios). O texto menciona ainda a seguinte causa: “Um agravante é que a espécie 

pode se reproduzir por partenogênese, ou seja, a partir de óvulos não fecundados, o que 

facilita o aumento da população”. Esta causa, como se vê, tem origem natural, na própria 

espécie. Portanto, das duas causas mencionadas, uma causa é natural; a outra se deve à 

intervenção humana, conforme aponta o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não há, no texto, nenhuma menção à floresta amazônica. Portanto, a alternativa D está 

incorreta, porque diz que a principal causa para a diminuição do número de sapos-cururu 

é “a urbanização em áreas da floresta amazônica”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O enunciado da questão deixa claro que está solicitado o nome da função, não a sua forma 

de emprego na barra de fórmulas. Adicionalmente, existem casos em que não preciso 

empregar o “=” antes de “ABS”, como no seguinte exemplo: “=10+ABS(-4)”. O 

enunciado deixa claro, a partir do trecho “ou seja”, que o módulo se refere ao valor 

absoluto. Adicionalmente, na Matemática, o nome da operação de retorno do valor 

absoluto é Módulo, conforme pode ser conferido no seguinte site educacional: 

https://educacao.uol.com.br/disciplinas/matematica/modulo-ou-valor-absoluto-

calculando-o-modulo.htm 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

https://educacao.uol.com.br/disciplinas/matematica/modulo-ou-valor-absoluto-calculando-o-modulo.htm
https://educacao.uol.com.br/disciplinas/matematica/modulo-ou-valor-absoluto-calculando-o-modulo.htm
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Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Matematicamente falando, em uma lista de 4 (quatro) itens, o 3º menor valor é o mesmo 

que o 2º maior valor. Basta reproduzir o cenário e aplicar a fórmula para verificar a 

corretude da fórmula apresentada como gabarito da questão. Por fim, o candidato deve 

sempre estar atento ao enunciado, pois o mesmo estabelece que “exiba o terceiro menor 

valor de venda dentre os quatro valores apresentados na tabela”, ou seja, solicitando assim 

uma resposta específica para o cenário apresentado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

15 – x – y – 5 + x + y + 5 + z + 12 – x – 5 – z + 10 – y – z – 5 = 20 

15 + 12 + 10 – 10 – x – y – z = 20 

27 – (x + y + z) = 20 

– (x + y + z) = 20 – 27  

– (x + y + z) = – 7 . (– 1) 

(x + y + z) = 7. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 49 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A questão, de fato, não apresenta nenhuma alternativa correta. O item apontado como 

certo é uma despesa e os demais itens (A, B e D) são, de acordo com os dispositivos 

legais, receitas extraorçamentárias e, portanto, não podem ser assinalados como corretos. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 21 de dezembro de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 


